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CAA MARA MUNICIPAL DE SARANDI 

ESTADO DO PARANÁ BRASIL 

A Camara Municipal de Sarandi, Estado do Paraná, 

0 o 1 (zg?oLvE 
PROJETO DE RESOLUÇÃO N°. 

Altera dispositivos da Resoluçao n° 002/2002, de 25.06.2002, 

e di outras providências. 

Art. 1° - O Artigo 149 do REGIMENTO INTERNO DA 

CÂMARA. oassa a viger com a seguinte redacão: 

"Art. 149 — As Sessões Ordinárias sea() semanais, 

realizando-se as seaundas-feiras. com durado de auatro (4) horas. das 19:45 horas As 23:45 

horas, rum hat:rya:h) de i (dez) minutos entre o termino do expediente e illicit; da Ordem 

do Dia". 

Art. 2° - Esta Resolução entra em vigor na data de sua 

publicação. 

Art. 3° - Revogam-se as disposições em contrário e, 

esoecialmente a RESOLUCÃO N° 002/2002. DE 25.06.2002. 

Sala das Sessões da Camara Municipal, aos 11 dias do mês 

de marco do ano de 2009. 
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